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298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e oúnico candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.
SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI

“PROJETO DE LEI No PÁ A / DE 1995:

Altera a redação do artigo 5o e seu parágrafo
6o da Lei «no 10.403, de 6 de julho de 1971, e

lhe acrescenta paragrafos 8o e 9o,
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

le O artigo 5o da Lei no 10.403, de 6 de julho de

1971, passa a ter a seguinte redação:
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5o O Conselho Estadual de Educação sera constitui

do por vinte e quatro membros, escolhidos entre

pessoas de notório. saber e experiência em maté

ria de educação, observada a devida representa-

çao dos diversos graus de ensino e a participa-

ção de representantes de entidades de classe do

ensino público e privado, nomeados pelo Governa

dor, respeitada a proporcionalidade contida no

parágrafo 8o deste artigo.

2o — (0) parágrafo 6o do artigo 5o da Lei no 10.403,de

6 de julho de 1971, passa a ter a seguinte reda

ção:

$ 6o — No caso de vaga,o Governador nomeará novo Con-

selheiro, para completar o mandato, obedecendo

a proporcionalidade definida no paragrafo 8o.

Artigo 3o — Acrescenta-se ao artigo 5o da Lei no 10.403, de
6 de julho de 1971, os paragrafos 8o e 9o, com

as seguintes redações:

q 38 a Às vagas resultantes do término de mandatos dos

Conselheiros serao preenchidas por:

I) 9(nove) Conselheiros de livre escolha do Go-

vernador;

II) 3(treés) Conselheiros indicados pelo Centro

do Professorado Paulista-CPP;

III) 3(tres) Conselheiros indicados pela Asso-

ciação dos Professores do Ensino Oficial do Es-

tado de São Paulo - Apeoesp;

IV) 3(tres) Conselheiros indicados pela Congre-

gação da Faculdade de Educação da Universidade

de Sao Paulo - USP;

- continua -


